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j. Tribunal Superior Eleitoral 

Secretaria de Coordenação Eleitoral 

Subsecretaria de Taquigrafia, Acórdãos e Resoluções 

ATA DA 46• SESSÃO. EM 23 DE MAIO DE 1991. 

SESSÃO ADMINISTRATIVA 

Presidência do Senhor Ministro Célia Borja. Presentes os Senhores Mi-
nistro& Paulo Brossard, SepÚl veda Pertence, Pedro Acioli, Américo 
Luz, Vilas Boas e Hugo Gueiros. Compareceu o Dr. Geraldo Brindeiro, 
Vice-Procurador-Geral Eleitoral. Secretár i o, Dr. Pedro de MellÓ Fi-
gueiredo. Não compareceu, por motivo justificado, o Dr. Aristides 
Junqueira Alvarenga, Procurador-G~ra l Eleitoral. 
As dezenove horas foi aberta a sessão, sendo lida e aprovada a Ata da 
45 1 sessão. 

J U L G A M E N T O S 

a ) Processo n2 11.972 - Classe 10• - Distrito Federal (Brasília). 
Di stribuição . da 2a cota do Fundo de Assistência ao·s Partidos Políti-
cos. 
Relator: Ministro Sepúived a Per t enc e. 
Aut orizada a distr ibu ição d e acordo com a i nformação d a Secre t ari a . 
Prot oco lo nº 2 . 069/91. 
b ) Processo n2 1 2.012 - Classe 10• - Mato Grosso (Cuiabá). 
Subme t e o TRE à aprovação do TSE, deci são que criou as s e g u i nte.s Zo-
n as Eleitor ais: 291 Zona Eleitora l - SÃO J o s t DO RIO CLARO, d esmem-
b rada d a 71 Zona - DIAMANTINO; 30D Zona - ÁGUA BOA, d e sme mbrada d a 
261 Zona - NOVA XAVANT I NA; 31ª Zona - CANARANA , abra ngendo o Municí-
pio d e Ribe irão Cascalhei r a, desmembrada da 26 • Zon a - NOVA XAVANT I -
NA; 321 Zona - PEDRA PRETA, desmemb r ada da 101 Zona - RONDONÓPOL I S ; 
331 Zona - PEIXOTO DE AZEVEDO, desmembrada / da 23ª Zona - COL Í DER; 34D 
Zona - CHAPADA DOS GUIMARÃES, desmembrada Ba lD Zona CUIABÁ; 351 
Zona - JU Í NA , abrangendo o Mun . de Castanhe ira, desmembrada da lD Zo-
n a - CUIABÁ. 
Relator~ Ministro Pedro Acioli. 
Aprovada a criação das Zonas po r decisão unânime . 
Protocolo nº 3.1 6 4/ 91. 
c) Proc e s s o n 2 11.589 - Classe 10 • - Pe rnambuco (Recife ) . 
Solicita o TRE, autorização para q ue seja r enovada , por um ano, a 
permanência do s e rvidor ROBERTO MENDONÇA naquele Regional. 
Relator: Ministro Américo Luz. 
Autorizada a r e novaç ã o. Decisão unân i me. 
Protocolo n º 3.417/9~ . 

d) Processo nº 11.968 - Classe 10• - Santa Catarina (Florianópolis). 
Solicita o TRE, autorização para requisitar, pelo prazo de um ano, a 
servidora MARIA SOARES DE ANDRADE, funcionária do Poder Judiciário do 
Estado de São Paulo, para prestar serviços junto àquele Regional. 
Relator: Ministro Américo Luz. 
Autorizada a requisição. Decisão unânime . 
Protocolo nº 2.168/91. 
e) Consulta n2 12.020 - Classe 10• - Sergipe (Aracaju). 
Consulta o TRE: a) Ao eleitor que não votou nem justificou sua au-
sência em duas eleições, consecutivas ou não, devem ser aplicadas 

·multas correspondentes a ambos os pleitos ou apenas quanto ao Último? 
b) Em sendo afirmativa a primeira hipótese, devem os formulários fa-
se, ser encaminhados aos Tribunais de imediato, para devido preenchi-
mento? c) Pode ser arbitrada multa para o eleitor que não votou em 
três eleições consecutivas, mas cujo nome ainda não foi excluído do 
cadastro geral dos eleitores? d) Em- caso positivo, quais os procedi-
mentos a serem adotados posteriormente? 
Relator: Ministro Ped r o Acioli. 
Respondida a consulta nos termos do voto do Relato.r. 
Protocolo nº 3.338/91. 
f) Processo n2 11.798 - Classe 10• - Ceará (Fortaleza). 
Solicita o TRE· autorizaÇão para requis i tar MARIA CtLIA DE SERPA MOURA 
SILVA, funcionária do Tribunal de Justiça da Bahia, para prestar ser-
viços à Justiça Eleitoral do Ceará. 
Relator: Ministro Paulo Brossard • 

. Autorizada a requisição. Decisão unânime. 
Protocolo nº 10.764/90. 
g) Processo n2 12.024 - Classe 10• - Paraíba (João Pessoa). 
Solicita o TRE autorização para requisitar a funcionária JANILDA 
MONTEIRO, Analista de Legislação, lotada na Seção de Arquivo Históri-
co do Senado Federal, a fim de prestar serviço n a quele Regional. 
Relator: Ministro SepÚlveda Pertence. 
Autorizada a requisição. Decisão unânime. 
Protocolo nº 3.420/91. 

h) Processo nº 12.023 - Classe 10• - Goiás (Goiânia). 
Submete o TRE à aprovação do. TSE , decisão que criou a 1431 Zona Elei-
toral - ALTO PARAÍSO DE GOIÁS, desmembrada da 99D Zona - CAVALCANTE. 
Relator: Ministro Paulo Brossard. 
Aprovada a criação. Decisão unânime. 
Protocolo nº 3.393/91. 
i) Processo n2. 11.436 - Classe 10• - Goiás (Goiânia). 
Encaminha o Tribunal de Justiça lis~a tríplice para preenchimento da 
vaga de Juiz efetivo do TRE, da classe de jurista, ocorrida ' com o 
término do 12 biênio do Dr. GERALDO GONÇALVES DA COSTA, composta dos 
seguintes advogados: Dr. MARCOS AFONSO BORGES , Dr. GERALDO GONÇALVES 
DA COSTA e o · Dr. JOSt AUGUSTO PEREIRA ZEKA. 
Relator: M~nistro SepÚlveda Pertence. 
O Tribunal, por unanimidade, decidiu determinar a substituição do Dr. 
Marcos Afonso Borges. 
Protocolos nºs 6.329 e 6.824/90. 
j) Processo n2 11.885 - Classe 10• - bistrito .Federal (Brasília). 
Instruções que revogam a Resolução TSE nº 17. 300, de 21 .2 .91, a qual 
dispunha sobre o batimento e cruzamento das informações constantes 
dos cadastros magné~icos dos ele i tores. 
Relator: Mi nistro Pedro Acioii. 
Apro vadas a s ins t ruções. Decisão Unânime. 
Prot oc olo nº 9 57/ 91. 
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão. F, para constar, 

·eu , Pedro d e Mello Figue iredo, Secretário , lavr ei a presente Ata que 
va i assinada pelo Senhor Ministro Presidente d es t e Tribunal. 
Bra sília, 23 de maio d e 19 91. 
CtLIO BORJ A - Pres idente. 

ATA DA 49• SESSÃO. EM 28 DE MAIO DE 1991. 

SESSÃO ADMI NI STRATI VA 

Presidência do Senhor Ministro Célio Borj a . Present es os Senhores Mi-
nistroa Paulo Brossard, SepÚl veda Per ten ce , Pedro Ac i o l i , Amé r i c o 
Luz , Vilas Boas e Hugo Gueiros. Compareceu o Dr. Geraldo Brindeir o, 
Vic e -Procurador - Gera l Eleitoral . Secretár io, Dr . Pedro d e Mello Fi-
gueiredo. Não compareceu , por motivo j u s t i f i c a do , o Dr. Ar is t i d es 
Junquei•a Al va r enga, Pr ocur a dor -Geral El eito r a l . 
Às dezenove horas foi aber ta a sessão, sendo l ida e aprovada a At a da 
48ª seasao. 

J U L G Â M E N T O S 

a ) Processo• n!! 11.792 "' Classe 10• - Distr ito Federal (Brasília ) . 
Solicita o Partido Trabalhista B~asileiro-PTB, tran sferência da data 
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de transmissão do seu 12 programa político-partidário do dia 27 de 
junho para o dia 8 de agosto do corrente ano. 
Relator: Ministro Américo Luz. 
Autorizada a transferência de data para transmissão do programa. 
Protocolo n2 3.565/91. 
b) Consulta n2 11.920 - Classe 10• - Distrito Federal· (Brasília). 
Consulta a Secretaria do TSE, sobre a antecipação do pagamento da 
grat.ificação natalina a ser adotada no âmbito da Justiça Eleitoral, 
nos moldes da Portaria n2 23/88, do Tribunal Superior Eleitoral. 
Relator: Ministro Hugo Gueiros. · 
Aprovada a antecipação do pagamento da gratificação, nos moldes da 
Portaria n2 23/88, do Tribunal Superior Eleitoral. 
Protocolo n2 3.532/91. 
Nada mais havendo a tratar foi encerrada a sessão. E, para constar, 
eu, Pedro de Mello Figueiredo, Secretário, lavrei a presente ata ~ue 
vai assinada pelo Senhor Ministro Presidente deste Tribunal. 
Brasília, 28 de maio de 1991. 
CtLIO BORJA - Presidente. 

Corregedoria-Geral Eleit,oral 

PROCESSO DE COINCID!NCIA NO 2783-9/91 
Requerente : ESPEDITO JOSt DA SILVA 
Inscrição no :045511090183 
Zona Eleitoral 1270/São José dos Campos/SP 

O Exmo. Sr. Ministro PEDRO ACIOLI , Corregedor-Geral Eleitoral, 
exarou o seguinte despacho: 

"Defiro a liberação da inscrição no 045511090183, da 1270 ZE/SP, QO 
eleitor ESP·EDITO JOSt DA SILVA e mantenho liberada a inscrição no 
093957950256, da 370 ZE/MG, de eleitor de mesmo nome, que lhe é 
coincidente. ' 

Restitua-se, como sugerido, o original da Folha de Votação à 
ilustrada Corregedoria Regional Eleitoral do Estado de Minas Gerais, 
substituindo-a,· nos autos, por cópia xerox autenticada. 

Após, à douta Procuradoria-Geral Eleitora~, para pronunciamento. 
Brasília, 28 de junho de 1991. 
Ministro PEDRO ACIOLI, Correge<j.or-Geral Eleitoral." 

COINCID!NCIA Ng 2706-5/91 
MARCOS C!CERO FIGUEIREDO 
191920070108 
2710/Sorocaba/SP 

PROCESSO DE 
'Requerente 
Inscrição no 
Zona Eleitoral : 

O Exmo. Sr. Ministro PEDRO ACIOLI, Corregedor-Geral Eleitoral, 
exarou o seguinte despacho: 

"Defiro a liberação da inscrição no 191920070108/SP, mantenho 
cancelada .a inscriçao no 012944911821/MT ambas de MARCOS C!CERO 
FIGUEIREDO e mantenho liberada a inscrição no 191920290116/SP, de seu 
~rmão gémeo, MARCIO C!CERO FIGUEIREDO, conforme os termos da 
Informação de fls. 32/33. 

Providencie-se e comunique-se. 
Após, à donta Procuradoria-Geral Eleitoral, para pronunciamento. 
Brasília, 28 de junho de 1991. 
Ministro PEDRO ACIOLI, Corregedor-Geral Eleitoral." 

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
Imprensa Nacional 
SIG - Quadra 6, Lote 800 - 70604 - Brasília/ DF 
Telefones: (PABX (061) 32Hí566) Telex: (061) 1356 DIMN BR 
Fax: (061) 225·2046 
CGC/MF: 00394494/0016·12 

ENIO TAVARES DA ROSA 
Diretor·Geral 

NELSON JORGE MONÀIAR 
Chefe da Divisão de Jornais Oficiais 
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Etlitor 
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térias entregues até às 13 horas serão divulgadas na edição do dia iµlediato. Reclamações deverão 
ser feitas por escrito à Divisão de Jornais Oficiais até o quinto dia útil após sua publicação. 

Assinaturas: as assinaturas valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que 
podem ser adquiridos separadamente. 

Diário Oficial Diário da Justiça 

Preços Seção I Seção II Seção 1 · Seção II 
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Superior Tribunal de Justiça 

Secretaria Judiciária 
1 

Divisão de Execução de Sentenças e Precatórios 

PRECATÓRJ;°O 
REQUERENTE 
ADVOGADO 
REQUERIDO 
ADVOGADO 
DEPRECANTE 

DESPACHOS DO MINISTRO-~RESIDENTE 

23.475 Reg.: 88.373445 
'ANTONIO DE OLIVJnRA SILVA E OUTROS 
WANDER SANTOS PINTO E OUTROS 
INSTITUTO JURIDICO DAS TERRAS RURAIS - INTER 
ANGELA SILVA 
JUIZO FEDERAL DA li VARA-MG 

DESPACHO 

Vistos ..• 
Requer o ilustre Advogado dos requerentes as fls.346/8, co~ 

plementação do valor deste prec~tÓrio correspondente ao IPC de janeiro 
de 1989. 

Instado, manifestou o Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA (fls. 369/73). 

Em sendo o precatório procedimento meramente administrativo, 
não se prestando a discussão de natureza contenciosa que nao o mero p~ 
gamento do montante a que se refere, deixo de apreciar o pedido objeto 
deste despacho, que deverá ser procedido por meio de ação própria, p~ 
rante o Juízo competente. 

Publicado este, voltem os autos ao arquivo. 
Em 09 de julho de 1991. 

Ministro TORREÃO BRAZ 
Presidente 

15.502 Reg.: 7857756 
ALTAMIRO BISPO DA SILVA 
SYLVIO SANTOS GOMES 
INPS · 
JULIO CESAR BRANDÃO 

PRECATÓRIO 
REQUERENTE 
ADVOGADO 
REQUERIDO 
ADVOGADO 
REQUERIDO JUÍZO DE DIREITO DA 31 VARA CIVEL DE MARILIA-SP. 

DESPACHO 

Face ao ·ofício de fls. 49, e documentos aue o instruem, ar 
quivem-se os presentes autos com as cautelas legais. 

Brasília, 04 de julho de 1991. 

Ministro TORREÃO BRAZ 
Presidente 

Tribunal Superior do Trabalho 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Seção Especializada em Dissídios Individuais 

E-RR:.422/89.4 Ga Região 

Embargante: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE 
PERNAMBUCO 

Advogado: Dr. Arazy Ferreira dos Santos 
Embargado: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A- BRADESCO 
Advogado: Dr.Lino Alberto de Castro 

D E S P A C H O 
O ofício de fls.235 noticia ter havido composição amigável entre as 

partes, com o pedido de devolução dos autos à MM.Junta de origem. 
Feito o registro , baixem os autos ao Juízo de origem, para as provi 

dências cabíveis. 
Publique-se. 

Brasília, 04 de julho de 1991 

~HNISTRO NEY DOYLE 
Relator 
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Ministério Público da União 
Processo nQ TST-AI -13.841/90. 3 
Ãgravante:-vTA CA ô sANtA BRIGIDA LT DA . 
Advogado Dr. Ald o Bruno Yar shell 
Agravado SI NDI CA TO DOS CO NDUT ORE S DE VETCULOS RODO VIARIOS E ANEXOSDE 

SÃO PAULO 
Advog ado Dr . Dejair Passerine da Silva 

D E S P A C H O ------
Agrava de Instrument o a r eclamada.irresignada com o r. des-

pacho de fl. 99 que denegou seguimen t o ã sua Revista co m base no Enun-
ciado 126 do TST. 

O 2Q Regional negou provimento ao Recurso Ordinário da Em -
presa, alegando que inexiste vi olação da coisa julgada.porque ficoucon 
s i gnado no j ul gamento do diss ídi o que a decisão abrangeria o Sindicatõ 
das Empr esas de Tr ansportes Colet ivo s Urbanos de Passag e i r oi de SP,sen 
do devido o adicional de 4% de pr odu tividade sobre o salário corriqidÕ 
em 60 % do IPC ( fls. 88-9). · 

Insurgiu-se . via recu r so de Revista , a Empre sa , alegando, em 
síntese, que a clãusula 22 da sentença no r mat i va invocada pelo Sindica 
to não se aplica ã recorrente, mas tão-somente ã CMTC . Apontou violaçãõ 
aos arts. 831 da CLT, 15 3, § 3Q da CF 67 e 5Q, inciso XXXVI da atual 
Carta Magna (fls . 90.8) . 

Dessar t e, cor r eto o r. despacho denegat6rio,visto que a r. 
Dec i são Reg i ona l fo i em inter pre t ação a norma coletiva , aplicando ã hi 
p6tese concreta , tor nando inviã vel o ree xame da maté r ia, por ser fãticã 
probat 6r ia , o que at r ai a i nci dência do Enunc i ado 126 do Co l. TST. 

.Ressa lt e- se a Empre sa nã o de mon str ou nos auto s estar ampara 
da pela ali nea b do art. 896 Cons olidado. -

Por fim, a maio r parte dos ar gumentos expend i dos pela ora 
agra va nte não f oram a na li sado s pelo v . Ac6r dão , t orn ando- se preclusos 
nos termos do Enun c iad o 29 7 des t a Eg . Corte . 

Sendo assim, nego prosse gu imen to ao Agra vo co m ba se no art . 
896 , § 59 , da CLT . 

Pu bl i que- se. 

Br asil ia, 05 de julh o de 19 91 . 

MINISTRO ANTONIO AMAR AL 
Re la tor 

Superior Tribunal Militar 

Diretoria Judiciária 

SEÇÃO DE PROCESSO JUDICIÁ~IO 
HABEAS CORPUS N2 32.760-6/RS 

Paciente LEONARDO GACIBA DA SILVA, Aluno do NPOR, respondendo 
a processo perante a 2~ Auditoria da 3~ CJM, alegan-
do estar sofrendo constrangimento ilegal por parte 
do mencionado Juízo, pede, liminarmente, a concessão 
da ordem para que seja suspenso seu julgamento pre-
visto para o próximo dia 02/07/91, bem como o proces 
sarnento do recurso em sentido estrito art iculado pe= 
lo Paciente na ação penal n2 ll/90-1, em curso na r~ 
ferida Auditoria. 

Impetrante Dr. Djalma Pimentel Maurente. 
DESPACHO 

"O Dr. DJAIMA PIMENTEL MAURENTE impetra a presente or 
dem de HABEAS CORPUS em favor de LEONARDO GACIBA DA SILVA, que respon--
1e à Ação Penal N2 11/90-1, em trâmite perante a 2~ Auditoria da 3! 
:JM, como inC'Urso no art. 206 , caput, do código Penal Militar . 

Objetiva o wxit, in limine, seja suspenso o julgame~ 
.to previsto para hoje, dia 02 de julho de 1991, uma vez que a quesr.ão 
ri.ncidental suscitada em recurso em sentido estrito·, processado peran te 
o ju~zo ~ ~· foi indeferido, monocraticamente, pelo Juiz-Auditor in 
t::asu . 

Ante a incontestável presença do fumus boni juri~ e 
ao periculum in mora na espécie, DEFIRO o pedido liminar, para que se 
~a suspenso o:fulgamento sob comento até a decisão final do presente 
(nandamus. 

Brasília, 02 de julho de 1991 . 
P.R.I. 

HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
Ge neral-de-Exército 
Ministro-Presidente" 

A lmgrensa Nacional dispõe. dos seguintes volumes-índices da 
RTJ - STF. Volumes 01 a 31. 42 a 56, 57 a 72 e 73 a 82. 

Consulte-nos: (~1) 321-5566 R. 305, 308, 309, 325 ou 328. 

Ministério Públ ico Federal 

Procuradoria Geral da República 

DESPACHOS DO PROCURADOR-GERAL DA REPÓBLICA 

1. No s inquér i t o s a seguir i ndicado s , i nsisti no p edido d e 
arquiva•ento (art. 28 do CPP), aprovando pareCere s assi• eaentados : 

Pro c ess o PGR 081 0 0 . 002822/90 - 84 
In q uérito Po l ic ia ! n º 90 . 0022665 -1 (~O 47 - 9526 1 ) RJ 

~MENTA: Desobediin cia. Delito n lo c ar ac ter izado . Nlo h' q u e 
s e t ala r em delito d e d esob e d i inci a, se c ompr o vado es t ' qu e a 
S u pe rin tendincia J ur íd i ca do órg l o de s t i nat,ri o (R FFSA/ RJ), 
vem en vid a n d o todos os e s f o r ços pa ra atendiment o da de termi-
n ação judici a l , cujo c umpriment o dem a nda c ont çc to s com o utras 
congêneres e bUscas em antigos p apéis. Pa r ece r no sen tido do 
arquivamento . 

Processo PGR 08100.003281/90~10 

Inquérito Policial nQ 9-0290/88-SP 

EMENTA: Acusaçlo de intr açlo à legislaçlo p r otetiva da caça. 
Fal t a d e p rova da mater~alidade do tato. Parecer no sentido 
do arquivamento. (Inquérito Policial nQ 6 - 0095/89-SP). 

Processo PGR 08100 . 000163/91 - 50 
Inquérito Policial nQ 6 - 0139/90-SP 

EMENTA : PENAL. Acus a çlo de intraçlo à legislaçlo p r otetiva da 
caça . Falt a de prova da materialidade do tato. Parecer no 
sentido do arquivamen to. 

Pr ocesso PGR 08100.001147/90-58 
Inquérito Policial nQ 2-1076/89-SP 

EMENTA: Crimes contra a fauna. A~séncia de prova que tipifi-
que a conduta dolo.sa descrita na no r ma inc r imi n adora. Parecer 
pelo arquivamento. 

Pºrocesso PGR 08100. 00992/90-33 
\ In~uérito Policial nQ 2-1480/88 - SP 

EMENTA: Inquérito Policial. Otensa aos artigos 7g e 3g da·Lei 
5 . 197/67, modificada pela Lei 7 . 653/88. ·Inexistindo cnll.Aklta 
pun í vel, uma vez que o indiciado desconhecia Q car,te~ ilíci-
to de sua conduta . ·o parecer é pelo arquivamento. 

Processe PGR 08100.00323b/90-57 
Jnquérito Policial n9 2-0059/90-SP 

EM.ENTA: Inquérito Policial. Posse de pequena quantidade de 
mercadoria que est' dentro da quota permitida de importaçlo, 
mas que, ilegalmente se pretendia vender. Nesse caso, Salvo a 
hipótese de dolo pr~-existente J importaç5o , as conseg~ências 
da venda ,.;o fiscais . Precedente do Tribunal Federal de Re: 
cursos (ACr. 6-239/MG) . Parecer no sentido do arquivamento. 

Processo PGR 08100 . 000490/90-85 
.Inquérito Policial n9 039/89-SC (Reg. 89.0001250-9) 

EMENTA: Inquérito para apuraçlo de autoria de publicaçlo , na 
Imprensa, ofensiva, à honra . Superveniência da 'PreScrição a 
tornar inútil diligência visando à confirmação de autoria de 
Carta do Leitor ou mesmo o oferecimento de denúnci~ . Parecer 
no sentido do arquivamento. 

Processo PGR 08100.003283/90-37 
Inquérito Policial nº 1.577/89-SP 

EMENTA: Acusaçlo de intraç'o à legislaçlo protetiva da caça. 
Falta de prova da materialidade do tato. Parecer no sentido 
do arquiyamento. 

Processo PGR 08100. 00 2740 / 90-11 
Inquérito Policial n9 8-0011/90-SP 

EMENTA: Acusaçlo ·de intraçlo à leg1slaçlo protet1va da caça. 
Falta de prova da materialidade do tato. Parecer no sentido 
do arquivamento. 
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Process o PGR 08700.00607/88-20 
Inquérito Policial nR A-779/87-RJ 

EMENTA: Inquérito Policial . Descaminh o. Mercadorias estr an-
geiras, adquiridas regularmente, em Portugal , trazidas por 
viajante, cujc valor, consoante apurado pela perícia , é infe-
rior ao limite de isenção previsto na I n st r ução Normativa nQ 
77/84-SRF. Parecer no sentido do arq u ivamen to do Inquérito , 
sem prejuízo das sanções fiscais, aplicadas ou aplicáveis. 

Processo PGR 08100.001774/90 - 07 
Inquérito Policial nR 109 6 / 88 - BA 

a en t o 
d o,s : 

EMENTA: Não é de boa política criminal que alguém seja denun-
ciado sem ser ouvido. Caso em que não foi loc a l i z ad a a acusa -
d a, - apesar de inten sas.diligências da Polícia, n~sent i d o, 
- sobre quem recaem suspeit a s de procedimento frayaulento pa -
ra obtençio de beneficio previdenciário, afinal 
Parecer pelo arquivamento do processo na forma 
524-STF. 

indeferi de. 
da Súmula 

2. Nos inquéritos a segUir i ndicados, d et e rmin ei o o f e rec i-
d e d enúncia (art. 28 d-0 CPP) , a provando pareceres a ss i m.. e me n t a -

; ! 
Processo PGR 08700.Ó00098/90-77 
Inquérito Policial nR 2-0099/~8-SP 

.EMENTA: Apreensão de mercadoria estrangeira; em loja comer-
cial, no valor aproximado de 760 salários mínimos, sem cober-
tura fiscal. Prova da materialidade e da autoria. Parecer no 
sentido do oferecimento de denúncia. 

Processo PGR 08700.001935/90-35 
Inquérito Policial nR 384/88-SP 

EMENTA: Inquérito. Pedido de arquivamento. Até mesmo por ex-
pressa disposição legal (art. 19, parágrafo único, incisp I, 
da Lei 7.492/86) os responsáveis legais por cons6rcio (~rt.25 
da Lei referida) estão sujeitos às sanções da Lei do Colari-
nho Branco. Parecer pelo oferecimento de denúncia contra quem 
for encontrado em culpa, ante os elementos do inquérito. 

Processo PGR 08700.001024/90-16 
Inquérito Policial nR 7-0019/80-SP 

EMENTA: Inquérito Policial. Pedido de arquivamento, embasado 
no argumento de que o réu, por ser primário, seria beneficia-
do pela prescrição com base ná pena concretizada na sentença. 
Descabem ilações, p~ra com base nelas se pedir o arquivamento 
do inquérito, sobre pena concretizada na sentença, quando se-
quer se iniciou a ação penal.Parecer pelo oferecimento de de-
núncia, uma vez qu~ não prescrita a ação penal, pela pena em 
abstrato. 

Processo PGR 08700 . 000785/90-89 
Inquérito Policial nR 8-0039/85-SP 

EMENTA: Tentativa de saque fraudulento do PIS. O documento 
fraudulento que não proporciona a obtenção do proveito ilíci-
to em razão de piecauções do destinatário, não é , só por is-
so, considerado grosseiramente falsificado. O caráter gros-
seiro, ou não da falsidade, resulta da aptidão do docume~tc , 

em si mesmo considerado., para enganar o homem médio. Inexis-
tência de falsificação grosseira no caso. parecer pel.J-...-rf'fere-
cimento de denúncia. 

Processo PGR 08100.003550/69-88 
Inquérito Policial nR 2-0876/88 - SP 

EMENTA : A posse de mercadorias estrangeiras, por comerciante, 
em seu estabelecimento comercial, sem cobertura legal, tipi-
fica o delito descrito no art. 334, § 79, c, do C6digo Penal. 
A impossibilidade de indicação pela perícia do País de origem 
das mercadorias - afastada, porém, pela mesma perícia a sua · 
origem nacional - não elide a materialidade do delito em re-
ferBncia. Parecer no sentido do oferecimenio de denúncia co~
tra a indiciada. 

Processo PGR 08100.000327/91-85 
Ingu~rito Policial nR 222/84-PR 

EMENTA: Realiza o tipo definido no art. 171 do CP, na forma 
consumada ou tentada, quem saca ou tenta sacar; fraudulenta-
mente, o PIS. Quem de qualquer modo concorre para o crime in-
cide nas penas a este cominadas, na medida de sua culpabili-
dade (art. 29 do CP). O estelionato realizado mediante o uso 
de documento falso tem como conseqGlncia penal a pünição por 
ambos os delitos, em concurso formal. Precedentes do STF. 

O princípio do in dubio pro reo tem sede de aplicação 
pr6pria na sentença; não para oferecimento da denúncia, que é 
uma proposta de demonstração sujeita a comprovação e contra-
riedade. Parecer pelo oferecimento da denúncia. 

Brasília, 28 de junho de 1991 

ARISTIDES JUNQUEIRA ALVARENGA 
Pr o c urador-Geral da Repúblic a 

Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Regional do Trabalho 

2? Região 

Relaçã.o processual - relação de processos remetidos 
nal Regional da 2ª Regiã.o com pareceres 

ao Tribu 

Guia de remessa nQ 81/91 RECURSO ORDINÁRIO 
Proc:- 02890137192 Parecer 198/91 
Recorrente . Çredial Serviços Ltda 
Advogado José Granadeiro Guimarães 
Recorri de 
Advogado 
Proc:- 02890185774 
].Q Recorrente 
Advogado 
2Q Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02890195834 
lQ Recorrente 
Advogado 
2º Recorrente 
Advogado 
Proc:-02890221274 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900027645 
Recorrente 
Advogado 
Recorri de 
Advogado 
Proc:- 02900027815 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900054294 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900069852 
Recorrente 
Advogado 
Recoirido 
Advogado 
Proc:- 02900117393 
lQ Recorrente 
Advogado 
2Q Recorrente 
Advogado 
Proc: - 02900117423 
Recorrente 
Advogado • 
Recorrjdo 
Advogado ~ 

Proc:- 02900119256 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900120980 
Re.ccrrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
Proc:- 02900121714 
lQ Recorrente 
Advogado 
2º Recorrente 
Advogado 
Proc:- 02900121722 
Recorrente 
Advogado 
Recorrido 
Advogado 
2º Recorrente 

Amauri Aparício Bona:voglia 
Damaris Silveira Fernandez 
Parecer 435/91 
Sergio Maria Garcia 
Raimundo Simão de Melo 
Volkswagen do Brasil S/A 
Fernando Barreto de Souza 
Parecer 346/90 (II vcls) 
Nestor Moscon 
Oswaldo Pizardo 

de Oliveira 
Dias 

Cia Municipal de transportes Coletivos 
Sonia Regina Silva Schreiner 
Parecer 436/91 
Rita de Cassia Justamente Teixeira 

Elcio Pedroso Teixeira 
Bradescor S/A Corretara de Seguros 
Semi Anis Smaira 
Parecer 470/91 
Manica Alriteida Rossi 
João Marques da Cunha 
Intermedica são Camilo Ltda 
Alfredo Nagib 
Parecer 455/90 
Maria Cecília Rodrigues 
Mauro Lucio Alonso Carneiro 
Instituto Nacional da Previdência Social 
Sergio Leite Alt'ieri 
Parecer 500/90 
Montebello Engenharia Ltda 
Eloy Franco de Oliveira Filho 
José Ferreira Santos 
Nilza Saes Rodrigues Chiavenato 
Parecer 15/91 (IIvols) 
JCJ e Prefeitura Municipal de Gua.rulhos 
Carlos Alberto Franczolin 
Antonio Carlos Gentil 
Vagner da Costa 
Parecer 155/91 
Waldomiro Eiagioli Barreto 
Rubens Noronha de Mello 
Fepasa Ferrovia Paulista S/A 
Ebenezer Moreira Vital 
Parecer 156/91 
Industria de Pneumaticos Firestone Ltda 
Emmanuel Carlos 
Francisco Ozorio 
Leila Maria Paulon 
Parecer 19/91 
Soe Beneficiente Israelita Brasileira 
Ibraim Calichman 
Antonio Sidnei Lopes 
Alceu Quintal 
Parecer 21/91 
Evaldo da Silva Evaristo 
Jesus Pinheiro Alvares 
Lorenzetti S/A Inds Bras Eletrometal 
Neuza ·Rodrigues de Miranda 
Parecer 164/91 
Cia Municipal de Transportes Coletivos 
Walmir de Souza Neto 
Manoel Sebastião dos SRntos 
Oswaldo Pi zardo 
Parecer 165/91 
Fazenda do Estado de São Paulo 
Suely Mitie Kusano 
Maria Auziliadora Rodrigues da Silva 
Antonio Luiz Esmerim Rodrigues 
Hospital e Maternidade São Marcos Ltda 




